
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 5.941 – DE 30 DE MARÇO DE 2011

Dispõe  sobre  capacitação  e  treinamento  de  servidores  sobre  as  novas 
técnicas  utilizadas  com  vistas  ao  atendimento  aos  portadores  de 
necessidades especiais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Marco Antônio rios, com 
a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo obrigado a oferecer, curso de capacitação e treinamento 
aos servidores municipais  que exerçam função direta de atendimento ao público, de forma a se 
adequarem às novas técnicas de atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais.

Art. 2º. A capacitação e o treinamento serão supervisionados durante a rotina de trabalho 
dos  servidores  e  ocorrerão,  caso  necessário,  no  mesmo local  de  trabalho  e  horário  normal  de 
expediente.

Art. 3º. Para a consecução dos objetivos desta Lei, o Poder poderá firmar parcerias com 
entidades especializadas e com instrutores, especialistas nos diversos campos de deficiência.

Art.  4º. As  despesas com os  cursos,  após  a  aplicação desta  Lei,  correrão à conta  de 
dotações orçamentárias próprias.
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